
  

 

 

ATA C.P. – Nº 007/2020 

 

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, às 15:00 horas, 
na sala de reuniões, localizada na sede do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto, situada Rua Mozart da Silva Pinto, 60, Loteamento do Parque, nesta 
cidade, fizeram-se presentes a Pregoeira e a respectiva Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria n.º 024/2019 para análise e julgamento da fase de 

habilitação referente ao Pregão Presencial nº 003/2020 – Processo Licitatório 
PRC nº 004/2020, do tipo menor preço por item, cujo objeto é Aquisição 

parcelada, para entrega conforme demanda, de Produtos químicos para 
tratamento de água: Sulfato de alumínio ferroso líquido e Hidróxido de cálcio 

líquido em suspensão; conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo VII deste Edital. Ficando registrado neste momento a vinculação desta 

Ata as Atas anteriores de nº 002/2020 e 004/2020. Em atendimento aos itens 
11.2 e 11.2.1 do edital passou-se a análise da Prova de regularidade para com 

a Fazenda Municipal (exigida no item 11.1.5 do Edital) apresentada em 31 de 
janeiro de 2020 pela firma 02 - Analítica Química Indústria e Comércio Ltda - 

EPP, protocolada sob o nº 073/2020, já que a mesma se encontrava pendente. 
Neste ato foi constatado que o documento foi apresentado em tempo hábil e 

está devidamente atualizado. Na mesma oportunidade foram analisados 
também todos os demais documentos habilitatórios apresentados na sessão 

pelos dois licitantes vencedores e todos continuam válidos nesta data. Diante 

desses fatos, a Pregoeira declarou a firma 02 - Analítica Química Indústria e 
Comércio Ltda – EPP e a firma 05 - T.Q.A. Indústria e Comércio Ltda 

devidamente habilitadas e vencedoras do certame. Neste ato a Pregoeira 
Adjudicou o objeto as referidas empresas. A Pregoeira e a equipe de apoio 

declararam ter rubricado todos os documentos até aqui apresentados. Em tempo, 
esta Ata e o Mapa de apuração sintético serão publicados no site do SAAE 

Machado: www.saaemachado.mg.gov.br. Em prosseguimento, o processo será 
encaminhado ao Assessor Jurídico para emissão de Parecer conclusivo quanto 

à regularidade legal dos procedimentos até aqui adotados, e em seguida à 
autoridade superior para a devida Homologação. Após  homologado, o 

resultado será publicado na Imprensa Oficial do Município de Machado e no site 
www.saaemachado.mg.gov.br. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a Ata 

desta reunião, que lida e aprovada, vai assinada pela Pregoeira e sua 
respectiva Equipe de Apoio. Segue em anexo o Mapa de Apuração Analítico e 

sintético. Machado/MG, 05 de fevereiro de 2020.________________________ 

Srta. Keyla de Lima Oliveira - Pregoeira  

Sr. Cristiano Cardoso de Siqueira – Apoio 

Srta. Ana Luísa do Nascimento Aquino – Apoio 

Sr. José Antônio de Araújo Júnior – Apoio 

_______________________________________________________________ 


